PARECER Nº 1241, DE 2006

De RELATOR ESPECIAL, em substituição ao da COMISSÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL, sobre o Projeto de lei nº 390, de 2005.


Na qualidade de Relator Especial designado pela egrégia Presidência desta Casa para exarar parecer em substituição ao da Comissão de Promoção Social, sobre o projeto em epígrafe, ratifico a manifestação de fls. 08/09, favorável à aprovação do Projeto de lei nº 390, de 2005.


a) UBIRATAN GUIMARÃES - Relator Especial

MANIFESTAÇÃO A QUE SE REFERE O RELATOR ESPECIAL


De autoria do nobre Deputado Campos Machado, o Projeto em questão, dispõe sobre a reserva de 4% (quatro por cento) dos imóveis populares para serem comercializados com professores da Rede Estadual de Ensino.


Nos termos do item 3, parágrafo único do art. 148, do Regimento Interno, a proposição esteve em pauta nos dias 20 a 24/06/05, correspondentes às 87ª a 91ª Sessões, não tendo recebido emendas ou substitutivos.


O Relator Especial, designado em substituição ao da Comissão de Constituição e Justiça, opinou pela aprovação do Projeto, eis que o mesmo não merece qualquer reparo de ordem legal e jurídica. 


Compete-nos, nesta oportunidade, nos termos do § 9º, do art. 31 do referido Regimento, examinar o mérito do Projeto de Lei.


A iniciativa merece integral apoio, visto que representa justo reconhecimento ao significativo trabalho do professorado que tanto tem contribuído para a formação das nossas crianças e para o aperfeiçoamento dos nossos jovens.


A reserva de imóveis, no percentual apontado pela proposição, certamente, constituirá para a maioria desses valorosos trabalhadores, a única possibilidade para conquistar o direito à casa própria.


Por ser medida de gratidão e justiça, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 390, de 2005.


É o parecer.

a) José Carlos Stangarlini

